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Mitos e fatos sobre o pedágio 

As concessionárias de rodovias não têm poder de polícia Â

Uma das grandes preocupações das concessionárias é com os acidentes de trânsito, que 
muitas vezes decorrem de infrações ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB), como dirigir 
embriagado, sem carta de motorista, com o veículo fora de condições etc. Em 2009 
cerca de 34.000 pessoas morreram no Brasil em acidentes de trânsito, nas cidades e nas 
estradas, em decorrência principalmente de fatores humanos, que um melhor controle 
das infrações poderia evitar. Hoje essa fi scalização é de responsabilidade das polícias 
rodoviárias, federal e dos estados.

As concessionárias e sua entidade de classe têm batalhado junto às autoridades para 
que a fi scalização seja intensifi cada e se crie uma nova categoria de agentes de trânsito 
com essa fi nalidade, uma vez que os policiais, por serem profi ssionais treinados para a 
repressão, tiveram grande aumento de atividades com o crescimento da criminalidade, 
não havendo equipes sufi cientes para as duas funções. No caso das rodovias concedidas, 
a fi scalização poderia ser delegada às agências reguladoras, que teriam seus agentes de 
trânsito incumbidos de registrar as infrações que podem ser constatadas por equipamen-
tos, sem parar o veículo, pois a competência legal para parar veículos e fi scalizar seu esta-
do de conservação, assim como a documentação dos motoristas, é dos órgãos policiais.

Enquanto essa alteração não ocorre, as concessionárias de rodovias vêm dando todo 
apoio ao policiamento, fornecendo equipamentos, instalações etc., mas elas não podem 
assumir essa responsabilidade de fi scalização, que é exclusiva do poder público.

As concessionárias deveriam controlar e evitar infrações de trânsito
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Mitos e fatos sobre o pedágio 

Custos existem, mas usuários defendem os serviços Â

Pesquisas e levantamentos realizados em vários estados, pelos poderes concedentes e 
pelas concessionárias, mostram que a grande maioria dos usuários valoriza a prestação 
dos serviços de atendimento e está satisfeita ou muito satisfeita com eles. Sua impor-
tância é dada pelo número de atendimentos realizados anualmente – em 2009 foram 
2.096.563 atendimentos de pane mecânica e 166.625 atendimentos pré-hospitalares. 
Muitas vidas foram salvas por esse serviço, ao transportar rapidamente, para o hospital 
mais próximo, acidentados e vítimas de mal súbito.

Quando a eliminação desses serviços foi sugerida na década passada, como forma de 
reduzir a tarifa, o Ministério dos Transportes realizou (em 2000) pesquisa para verifi car se 
usuários de rodovias federais pedagiadas aceitariam essa eliminação com a consequente 
redução da tarifa, tendo constatado que a maioria não admite a extinção e nem mesmo 
a redução dos serviços prestados em troca de um valor menor da tarifa.

Em raros programas de rodovias pedagiadas do mundo está prevista, como no caso 
brasileiro, a obrigação de o operador prestar serviços de apoio aos usuários e veículos, 
como os de atendimento pré-hospitalar e de socorro mecânico. Nos demais países, esses 
serviços são prestados pelo poder público ou por organizações privadas, com a cobrança 
de seu custo em separado.

Os serviços de atendimento encarecem o pedágio 
e não são importantes
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Mitos e fatos sobre o pedágio 

As concessionárias reduzem acidentes e mortes com investimentos em  Â
engenharia, passarelas, sinalização e outros meios

As principais causas de acidentes em rodovias são decorrentes de imprudência de mo-
toristas e de problemas com os veículos. As melhorias feitas pelas concessionárias têm, 
paradoxalmente, como efeito negativo, o aumento da velocidade média e da imprudên-
cia dos motoristas, que só podem ser reduzidas por um reforço na fi scalização do excesso 
de velocidade e das más condições dos veículos, responsabilidade indelegável do poder 
público. As concessionárias apoiam os órgãos incumbidos dessa atividade, especialmente 
as polícias rodoviárias, havendo inclusive, em vários casos, o fornecimento de veículos e 
de outros recursos operacionais.

As concessionárias têm feito sua parte, melhorando e sinalizando os trechos de maior 
índice de acidentes, mantendo as pistas e a sinalização em condições adequadas. Além 
das medidas de segurança e do rápido atendimento aos usuários, elas investem em cam-
panhas dirigidas aos motoristas e passageiros, assim como em programas de educação 
para o trânsito nas escolas das cidades lindeiras. 

Também têm agido para reduzir uma das causas maiores de acidentes e mortes em rodo-
vias, o atropelamento, por imprudência, de pedestres e ciclistas. Embora não diretamente 
ligada à responsabilidade das concessionárias, esse aspecto vem sendo objeto de medidas 
como a construção de passarelas, recuos para parada de ônibus, iluminação nos pontos de 
maior presença de pessoas, sinalização e campanhas de orientação – o que vem reduzindo 
mortes por atropelamento, apesar da insistência de alguns em cruzar a rodovia.

O número de acidentes se mantém alto nas rodovias concedidas
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Mitos e fatos sobre o pedágio 

A relação de consumo difere da relação de prestação de serviços públicos Â

O Código de Defesa do Consumidor, aprovado em 1990, representou um notável avan-
ço nas relações de consumo, estabelecendo regras e penalidades, que conferem a quem 
compra qualquer produto a possibilidade de ser ressarcido quando qualidade, prazo, 
preço ou atendimento não correspondem ao proposto e anunciado pelo vendedor. 

O Código de Defesa do Consumidor, porém, não se aplica à prestação de serviços pú-
blicos, para o que já está previsto um Código de Defesa do Usuário de Serviços Públicos 
e de Utilidade Pública, conforme artigo 27 da Emenda Constitucional 19/98, que deveria 
ter sido implantado em novembro daquele ano. Segundo esse artigo, o novo código 
deve esclarecer as obrigações, serviços e outros aspectos de responsabilidade do presta-
dor, do usuário e também do poder concedente ou contratante, que são muito diferentes 
da relação de consumo. 

A prestação de serviços públicos ou de utilidade pública é diferente: o governo é o pres-
tador do serviço e o faz diretamente ou por delegação a empresas privadas. Assim, ele é 
parte da relação e, no caso de delegação, há uma relação trilateral entre poder público, 
prestador e usuário. Portanto, o Estado é o responsável perante o usuário, cabendo-lhe 
cobrar da empresa privada o cumprimento do contrato, e esta responde pelas obrigações 
assumidas no contrato de concessão. Vale destacar que as penalidades pelo descum-
primento do contrato vão desde multas até a caducidade da concessão, o que é muito 
diferente da situação regulamentada pelo Código de Defesa do Consumidor. Nesta, a 
relação é limitada ao comprador e vendedor, com a possibilidade de envolvimento tam-
bém do fornecedor primário, com as questões como preço, qualidade e outras defi nidas 
pelo fornecedor, enquanto o Estado apenas atua como árbitro.

O Código do Consumidor deveria ser aplicado às concessões
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TERMOS UTILIZADOS

Atendimento pré-hospitalar –  Â prestação, pelas concessionárias, de ser-
viços de primeiros socorros e remoção de vítimas de acidentes a hospitais das 
imediações.

Concessão – Â  processo de transferência da gestão e operação da rodo-
via, envolvendo recuperação, manutenção, ampliação e modernização, a um 
concessionário, pelo poder concedente, por determinado prazo, após o qual a 
rodovia é devolvida nas condições preestabelecidas. É, também, denominada 
concessão comum, regulamentada pela Lei nº 8.987 de 1995, para diferenciá-
la da “concessão patrocinada”, uma forma de parceria público-privada, criada 
pela Lei nº 11.079, de 2004.

Contrato de concessão – Â  pacto celebrado pelo concessionário com o 
poder concedente, ou pessoa jurídica para tanto competente, no qual estão 
defi nidos as obrigações e os direitos do concessionário, do poder concedente e 
do usuário, incluindo obras a executar, parâmetros de qualidade, valor da tari-
fa, critério de reajuste, localização das praças de pedágio e demais condições.

Equilíbrio econômico-fi nanceiro – Â  os contratos de concessão defi nem o 
que é o risco do concessionário e estabelecem que alterações não previstas nas 
condições de concessão devem levar à recomposição da equação econômico-
fi nanceira do contrato, de modo que se mantenha o equilíbrio original entre 
previsão de receita e as obrigações do concessionário.

Excesso de peso – Â  carga por eixo do caminhão superior ao limite previsto 
pela legislação, uma das principais causas da deterioração das rodovias e das 
ruas nas cidades, que tem seu efeito aumentado quando associado à pressão 
excessiva dos pneus.

Licitação – Â  processo de concorrência pelo qual se escolhe a empresa que 
vai administrar a rodovia ou trechos de rodovias a serem concedidos. A licita-
ção pode ser feita com base na proposta de menor tarifa, no pagamento de 
um valor ao poder concedente (ônus da concessão ou valor de outorga), por 
propostas de recuperação e manutenção da maior quilometragem de rodovias 
de acesso ou ainda por uma combinação dessas alternativas.

Pedágio eletrônico interoperável – Â  sistema eletrônico de cobrança de 
tarifa que possibilita o uso da mesma etiqueta eletrônica (tag) em diferentes 
rodovias pedagiadas.

Pedágio bidirecional – Â  sistema de cobrança em que o usuário paga a 
tarifa nas duas direções. Contrapõe-se ao unidirecional, em que a cobrança é 
feita numa única direção.
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Poder concedente –ÂÂ  o ente federativo (União, Estado, Distrito Federal ou 
Município) responsável pela rodovia, que transfere, por meio de concessão, a 
realização das obras e serviços necessários à sua recuperação, operação, ma-
nutenção, ampliação e modernização.

PPP – Parceria Público-Privada –ÂÂ  tipo de concessão em que o poder 
concedente assume parte dos custos, como forma de viabilizar uma tarifa ade-
quada. Também chamada concessão patrocinada, regulamentada pela Lei nº 
11.079, de 2004.

Praça de pedágio –ÂÂ  local onde são estabelecidas as cabinas de cobrança 
de tarifa.

Socorro mecânico – ÂÂ serviço oferecido pelas concessionárias, consistente 
na realização de pequenos reparos em veículos com problemas ou sua remo-
ção para local nas imediações onde possam ser atendidos.

Tarifa de pedágio –ÂÂ  valor pago pelo usuário como contraprestação às 
obras realizadas e serviços oferecidos na rodovia.
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